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Resumo
O artigo analisa o encarceramento de mulheres negras no Brasil, com ênfase nas interseções entre raça, gênero e sistema penal. O objetivo principal foi compreender como o racismo estrutural e as desigualdades de gênero impulsionam a seletividade penal, tornando visíveis as múltiplas formas de violência e invisibilidade vivenciadas no cárcere. A pesquisa, de abordagem quali-quanti, baseou-se em levantamento bibliográfico e documental, traçando o perfil das mulheres encarceradas e os contextos de violação de direitos. Os resultados evidenciam a predominância de mulheres negras, em situação de pobreza e com baixa escolaridade nas prisões brasileiras, sendo a Lei de Drogas um fator central no aprisionamento por crimes não violentos. Conclui-se que o sistema penal opera como instrumento de controle social, reforçando desigualdades históricas e estruturais, e negligenciando as especificidades de gênero e raça no interior das instituições prisionais.
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Abstract
The article analyzes the incarceration of Black women in Brazil, emphasizing the intersections of race, gender, and the penal system. The main objective was to understand how structural racism and gender inequalities drive penal selectivity, exposing the multiple forms of violence and invisibility experienced in prison. The research, with a qualitative and quantitative approach, was based on bibliographic and documentary analysis, outlining the profile of incarcerated women and the contexts of rights violations. The findings reveal the predominance of Black women, living in poverty and with low levels of education, in Brazilian prisons, with the Drug Law being a central factor in imprisonment for non-violent offenses. It is concluded that the penal system functions as a mechanism of social control, reinforcing historical and structural inequalities, while neglecting gender- and race-specific needs within prison institutions.
Keywords: Female Incarceration. Black Women. Structural Racism.
1 INTRODUÇÃO
Ao longo do tempo, o sistema prisional passou por grandes alterações, cujo principal propósito é esclarecer diferentes procedimentos de punições que foram utilizadas na história do sistema penal. Dessa forma, desde a origem da história, o homem encontra meios para punir os infratores, através de sanções físicas ou administrativas (Foucault, 1987). É primordial ressaltar que na contemporaneidade, essa lógica punitiva ganha contornos específicos, especialmente sob a influência de políticas neoliberais.
É nesse cenário, marcado pela adoção das diretrizes da política neoliberal, que a gestão da pobreza se efetua a partir de ações na esfera assistencial e criminal, como maneira de reprodução do sistema capitalista e como gerenciamento da crise estrutural do capital, havendo um “intenso punitivismo e coerção da classe trabalhadora, já profundamente afetada pela precarização dos vínculos trabalhistas, desemprego, pobreza e extrema pobreza” (Freitas; França, 2024, p.8). 
De acordo com França e Gershenson (2023, p. 224), a organização do cárcere no Brasil alicerçada em uma ordem capitalista periférica e dependente associa-se “a um projeto de nação branca, racista e sexista, no qual o racismo se apresentou como principal elemento norteador da afirmação do Estado nacional”. Dessa maneira, elucida-se que o racismo estrutural se apresenta como parte norteadora das relações sociais, além de ser determinante para o aprofundamento das expressões da questão social. 
As desigualdades e as vulnerabilidades enfrentadas por mulheres negras no sistema prisional perpetuam para além do aspecto da invisibilidade, impõe a reprodução da violência, marginalização e repressão. Dessa maneira, essa condição de segregação apresenta elementos imprescindíveis para o debate de gênero e de raça em um contexto de políticas públicas.
Nesta direção, o objetivo deste artigo consiste em uma reflexão crítica acerca dos impactos do sistema penal brasileiro no encarceramento de mulheres negras, abordando a intersecção entre as temáticas de raça, gênero e encarceramento. Além disso, este trabalho permite analisar como o racismo estrutural e a desigualdade de gênero operam na seletividade penal que atinge mulheres negras no Brasil e evidenciar as violências e invisibilidades enfrentadas por mulheres negras no cotidiano das prisões. 
A metodologia deste estudo centra-se em uma pesquisa bibliográfica e documental – de caráter quali-quanti, em que, buscou-se, através da literatura e de dados traçar o perfil das mulheres encarceradas no Brasil, além de refletir e apontar de maneira crítica as principais manifestações de violação e invisibilidade que mulheres negras enfrentam dentro do cárcere. 
2 A SELETIVIDADE PENAL E O PERFIL DA MULHER ENCARCERADA NO BRASIL
O sistema penal brasileiro é fortemente seletivo e revela sua face mais perversa ao atingir majoritariamente mulheres negras, pobres e com baixa escolaridade, evidenciando um padrão de criminalização que não é fruto do acaso, mas atravessado por marcadores sociais como raça, classe e gênero. Conforme aponta Borges (2018), essa seletividade não é acidental, mas estruturada por uma lógica que combina racismo, sexismo e desigualdade social. Essas mulheres representam o segmento que mais cresce no encarceramento e, apesar de ainda serem minoria em números absolutos, sofrem os efeitos mais cruéis do sistema prisional. Entre os anos 2000 e 2014, o número de mulheres encarceradas cresceu 567,4%, mais do que o dobro do crescimento do encarceramento masculino no mesmo período (Borges, 2018). Muitas são jovens, mães, chefes de família e foram privadas do direito à educação. 

Conforme levantamento comparativo entre 2014 e 2018 do Infopen Mulheres, as informações demográficas e sociais indicam que cerca de 50% das mulheres encarceradas têm entre 18 e 29 anos, apresentando uma probabilidade de prisão quase três vezes maior nessa faixa etária. No que tange a raça/etnia: aproximadamente 62-68 % são negras (pretas e pardas), enquanto brancas representam entre 31 % e 37 % do total. Outro aspecto levado em consideração diz respeito à maternidade, onde cerca de 74 % são mães, muitas delas responsáveis pela sustentação da casa. Além disso, a maioria possui ensino fundamental incompleto ou médio não-finalizado, e participavam de atividades informais antes da prisão. Sobre crime e regime: até 68 % cumprem pena por tráfico de drogas, em geral sem envolvimento em gestão do crime, e por crimes não violentos e a maior parte cumpre penas de até 8 anos, porém em regimes fechados ou semiabertos, o que sugere que penas menores não garantem liberdade (Brasil, 2018). 
Isto posto, esses dados revelam a força da perspectiva interseccional (classe, raça, gênero) para compreender a seletividade penal. O encarceramento dessas mulheres está diretamente vinculado às condições de vulnerabilidade sócio-econômica, presença como mães solos, e à lógica punitivista que criminaliza a pobreza e corpos racializados.

Ademais, o avanço do encarceramento feminino no Brasil também está relacionado aos efeitos da Lei nº 11.343/2006, conhecida como Lei de Drogas, cuja aplicação tem contribuído significativamente para o aprisionamento de mulheres por crimes não violentos. A ausência de critérios objetivos para diferenciar o grau de envolvimento no tráfico faz com que mulheres em situações de vulnerabilidade, muitas vezes sem antecedentes, sejam enquadradas da mesma forma que integrantes de maior expressão nas organizações criminosas. 
Como aponta Borges (2018), essa legislação impactou diretamente mulheres negras e pobres, tornando-se um dos motores do encarceramento feminino. Dados do Instituto Terra, Trabalho e Cidadania (2017) reforçam essa análise ao revelar que mais de 60% das mulheres presas cumprem pena por delitos relacionados ao tráfico, geralmente com participação marginal. A aplicação indistinta da lei, portanto, atua como mecanismo de aprofundamento das desigualdades já existentes no sistema penal.

Somado a isso, Borges (2018) revela sobre o racismo estrutural, que ele se manifesta na criminalização dos seus corpos, frequentemente associados à anormalidade, à sexualidade descontrolada e à ameaça social. A desigualdade de gênero, por sua vez, aprofunda esse processo, visto que o sistema penal historicamente tratou as mulheres como incapazes de reforma moral, punindo-as por transgressões ao papel social de esposas, mães e cuidadoras. 

Borges (2018) também aborda que essas opressões operam de modo interseccionado e produzem consequências distintas para mulheres brancas e negras dentro das prisões, sendo as negras submetidas aos trabalhos mais pesados, com menos acesso a benefícios, e mais expostas à medicalização e à violência institucional. Assim, o encarceramento feminino se torna instrumento de controle de corpos racializados e empobrecidos, reforçando as hierarquias de poder que estruturam a sociedade brasileira.

Outrossim, essa seletividade penal é expressão concreta do racismo estrutural, como também aponta Almeida (2018), ao mostrar que o Estado atua não apenas na omissão, mas na produção ativa da marginalização de corpos racializados. Para além da punição ao ato, o que se pune são existências historicamente desvalorizadas. Assim, o cárcere torna-se uma extensão da lógica de exclusão social, onde a mulher negra é alvo preferencial de um controle punitivo que reforça desigualdades e silencia trajetórias.

Essa lógica punitiva pode ser ampliada a partir das contribuições de Foucault (1987), especialmente no que se refere ao controle dos corpos e à lógica disciplinar. O autor mostra como o poder moderno não atua apenas pela repressão direta, mas por meio de mecanismos sutis e constantes de vigilância e normatização, que moldam condutas e subjetividades. As prisões, nesse sentido, não apenas restringem a liberdade, mas produzem corpos obedientes e comportamentos ajustados a normas sociais. No contexto do encarceramento feminino, especialmente de mulheres negras e pobres, esses mecanismos operam de maneira ainda mais dura, buscando não só a punição, mas a correção de condutas vistas como desviantes. A prisão assume, então, um papel de domesticação moral, reforçando padrões de gênero e raça historicamente impostos, e submetendo essas mulheres a um ciclo permanente de controle e subalternização.

Além disso, a ausência de políticas públicas de educação, saúde, trabalho e proteção social voltadas para mulheres negras e periféricas evidencia que o Estado atua seletivamente: omisso na garantia de direitos, mas presente e ativo na punição.

Dessa forma, compreender o perfil das mulheres encarceradas no Brasil exige uma análise que vá além dos dados numéricos, reconhecendo como o sistema penal funciona como engrenagem de controle social, seletividade e exclusão. A articulação entre racismo estrutural, desigualdade de gênero e lógica punitivista revela que o aprisionamento feminino é uma extensão das múltiplas opressões vividas por essas mulheres antes mesmo da prisão. Questionar a seletividade penal, portanto, é também denunciar os alicerces racistas e patriarcais que sustentam o modelo punitivo brasileiro, e lutar por transformações que coloquem no centro a dignidade, a justiça e a reparação histórica.
3 VIOLÊNCIAS E INVISIBILIDADES NO COTIDIANO DO CÁRCERE
A experiência da mulher negra no sistema prisional brasileiro é atravessada por múltiplas formas de dominação como o racismo, o sexismo e a opressão de classe, que não se restringem ao contexto do cárcere, mas refletem estruturas históricas e sociais que marcam sua trajetória de vida como um todo (Collins, 2016). 

Nesse sentido, Davis (2016) destaca que o encarceramento em massa de mulheres negras deve ser compreendido como uma continuidade das práticas de controle e subjugação racial e de gênero historicamente construídas. Segundo a autora, as mulheres negras representam o segmento social mais duramente impactado pelas contradições e desigualdades estruturais do sistema capitalista. Assim, propõe uma análise do encarceramento em massa a partir da perspectiva da interseccionalidade entre as opressões que estruturam a sociedade: raça, gênero e classe.

Essa compreensão crítica do encarceramento permite refletir sobre as múltiplas funções que o sistema prisional assume nas sociedades contemporâneas, especialmente ao operar como um mecanismo seletivo de controle social voltado a determinados grupos historicamente marginalizados. O cárcere revela-se, na prática, como um espaço onde essa privação se estende para além do encarceramento, configurando-se também como violação sistemática de direitos. No contexto das prisões femininas, essas violações tornam-se ainda mais evidentes, manifestando-se em situações de abandono, negligência médica, separação dos filhos, desumanização e julgamentos morais.

Segundo Varella (2017, p.38) “De todos os tormentos do cárcere, o abandono é o que mais aflige as detentas.”  O autor destaca que os presídios femininos registram um número menor de visitas em comparação aos masculinos, o que agrava o sentimento de isolamento e invisibilidade enfrentado pelas mulheres privadas de liberdade. Observa-se que 26% das mulheres custodiadas no Brasil não possuem visitantes cadastrados, portanto, não recebem visitas (G1, 2025). Ademais, destaca-se que esse percentual não contempla as mulheres que possuem visitantes cadastrados, mas que, apesar do registro formal, não mantêm vínculos efetivos ou não recebem visitas de fato.
Castel (1997) apresenta dois pilares fundamentais na integração social: trabalho e vínculos estáveis. Afirma-se que o período de encarceramento caracterizado pela ausência de visita e, consequentemente, pela fragilização ou rompimento de vínculos, além das múltiplas opressões que envolvem violação de direitos, dificulta o processo de reintegração social.
  No tange à ausência de visitas, é possível citar uma série de fatores, como a distância geográfica entre os domicílios e as unidades prisionais, a divergência entre os dias de visita e a rotina dos visitantes, a escassez de recursos financeiros para o deslocamento e para a prestação de assistência material, rompimento de vínculos familiares, entre outros elementos que dificultam o processo de reintegração social (Spinola, 2016).
Paralelo a isso, sem o suporte familiar, destaca-se a precariedade no acesso à saúde e a itens materiais de higiene e alimentação. Essa situação torna-se ainda mais complexa quando se trata da maternidade no contexto do cárcere, atravessando todas as etapas, desde a gestação até os vínculos com filhos maiores de 18 anos. No espaço do berçário, quando existente, a criança compartilha com a mãe a realidade da prisão até o período permitido pela unidade, experienciando também as mesmas ausências e limitações que recaem sobre a mulher privada de liberdade. Após o tempo de permanência autorizado, inicia-se o processo de desmame e separação mãe-bebê, caracterizado por dificuldades que atingem a relação da mãe com a criança, e que se replica na relação com os filhos que não passaram os anos iniciais de suas vidas em contextos de cárcere. Sendo assim, a maternidade no cárcere aparece como mais uma forma de punição imposta às mulheres, gerando impactos profundos sobre seus filhos, muitas vezes irreversíveis, que ultrapassam os limites temporais e institucionais da prisão (Spinola, 2016).

A maternidade atrás das grandes é caracterizada por ausências: 

[...] falta de assistência médica a elas e principalmente às crianças, a solidão no momento do parto, o tempo ocioso na prisão, as limitações ambientais que influenciam o estado emocional materno, a dificuldade de acesso à alimentação, como o leite em pó, materiais e produtos para higiene e cuidados infantis, como lenços umedecidos, fraldas, falta de brinquedos para as crianças, queixas em relação ao preparo e condição da alimentação alternativa, falta de espaços adequados para os filhos, como um local mais apropriado para o banho de sol (Torquato, 2014, p. 133-134). 
Segundo informações divulgadas pelo Ministério das Mulheres apenas 50,4% dos estabelecimentos prisionais femininos dispõem de celas ou dormitórios adequados para gestantes, enquanto apenas 41,6% contam com infraestrutura mínima, como berçários ou creches, destinadas ao acolhimento de mães e bebês (Brasil, 2025). Esses dados evidenciam a negligência estrutural do sistema prisional brasileiro frente às especificidades de gênero, especialmente no que tange à maternidade e aos direitos reprodutivos. A ausência de condições mínimas de cuidado e dignidade revela não apenas uma falha administrativa, mas uma violência institucional que desconsidera as necessidades básicas das mulheres privadas de liberdade. 
Diante dos elementos apresentados, torna-se evidente que a experiência da mulher no cárcere é marcada por uma sobreposição de violências que operam de forma interdependente, reproduzindo desigualdades históricas de raça, gênero e classe. Muitas das violações vivenciadas no cotidiano carcerário ocorrem de forma silenciosa e são frequentemente invisibilizadas tanto pelo Estado quanto pela sociedade, o que contribui para sua banalização. A negligência institucional frente às suas demandas específicas revela uma lógica de funcionamento que transforma vulnerabilidades sociais em critérios seletivos de punição. Sendo assim, a prisão é um espaço que intensifica a violência institucional, psicológica e de gênero, onde especificidades que deveriam ser são levadas em consideração na garantia de direitos, são utilizadas como formas de punição, a exemplo da maternidade. 
4 CONCLUSÃO 
Este artigo apresentou uma reflexão crítica sobre os impactos do sistema penal brasileiro no encarceramento de mulheres negras, com base na interseccionalidade entre raça, classe e gênero. A análise evidenciou que o racismo estrutural e a desigualdade de gênero operam de forma direta na seletividade penal, resultando na predominância de mulheres negras, pobres e com baixa escolaridade nas prisões brasileiras.
Os objetivos da pesquisa foram plenamente alcançados, permitindo a identificação do perfil das mulheres encarceradas e das múltiplas formas de violências e invisibilidades enfrentadas no cotidiano prisional, como a ausência de visitas, a precariedade no acesso à saúde e a negligência em relação à maternidade. Destacando também o papel central da Lei de Drogas (Lei nº 11.343/2006) na ampliação do encarceramento feminino por crimes não violentos, com participação periférica na estrutura do tráfico.
A partir da pergunta norteadora sobre como o sistema penal brasileiro impacta o encarceramento de mulheres negras, constatou-se que o aprisionamento dessas mulheres está diretamente ligado à vulnerabilidade socioeconômica, à criminalização da pobreza e à lógica punitivista que atinge, sobretudo, corpos racializados.
Como principal contribuição, o estudo reforça a compreensão de que o encarceramento feminino opera como mecanismo de controle social, perpetuando opressões já vivenciadas por essas mulheres quando em liberdade. Ao evidenciar a negligência estrutural e a violação de direitos no cárcere, a pesquisa também denuncia os alicerces racistas e patriarcais que sustentam o modelo penal brasileiro.
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